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intermediados pela instituição.
-

vestimentos destinados à expansão e modernização de empreendimentos, locali-
zados no Estado do Paraná.
Parágrafo único. Os investimentos podem ser constituídos de: obras civis, monta-
gens, instalações, máquinas nacionais, móveis e utensílios, gastos com projetos, 
gastos com qualidade e produtividade, com pesquisa e desenvolvimento, com ca-
pacitação técnica e gerencial, com comercialização de novos produtos e serviços.

I - 7,0 (sete) pontos percentuais ao ano nas operações contratadas por meio do 
Programa Banco da Mulher Paranaense; e
II – até 5,0 (cinco) pontos percentuais ao ano nas operações contratadas no âmbito 
das diferentes ações de apoio promovidas pela Fomento Paraná. 
§ 1.º As linhas que já possuem equalização não poderão cumular.
§ 2.º Compete ao Conselho de Investimento do Fundo a aprovação da tabela de 
subsídio por operação nos programas descritos no inciso II deste artigo.

-
ciamento contratado, não podendo ser estendido na hipótese de prorrogação do 

a equalização será encerrada na data da liquidação, não restando qualquer direito à 

-
misso de realizar o investimento e manter a quantidade de empregados registrados 

cancelado no mês seguinte à constatação da ocorrência, podendo ser restabelecido 
no mês seguinte à informação de retorno à situação de cumprimento, desde que 
atendidos os demais requisitos.

-
reito à equalização sobre a parcela atrasada, devendo o mutuário pagar à Fomento 
Paraná a taxa integral de juros prevista o contrato.

informações e comprovantes necessários à Fomento Paraná, para a fruição do di-
reito a equalização.

-
nuidade da atividade econômica devidamente comprovada, que afete a quantidade 

deliberação acerca da manutenção ou não do benefício da equalização da taxa de 
juros, sendo observados os princípios do contraditório e da ampla defesa.
§ 5.º Todas as condições e efeitos estipulados neste artigo devem constar no instrumen-

celebrados no âmbito das diferentes ações de apoio promovidas pela Fomento 
Paraná serão deliberados pelo Conselho de Investimentos do fundo, consideran-
do a projeção de desembolsos com equalização de taxa de juros no momento da 

-
mento originário.
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 11. Fica revogado o Decreto nº 5.287, de 26 de agosto de 2009.
Curitiba, em 22 de outubro de 2019, 198° da Independência e 131° da República.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                         GUTO SILVA
                        Governador do Estado                                  Chefe da Casa Civil

RENE DE OLIVEIRA GARCIA JUNIOR
Secretário de Estado da Fazenda

104003/2019 

DECRETO Nº 3.174

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e 
sob proposta da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência – SEAP, 
consubstanciada no protocolo n° 15.561.650-4,   

DECRETA:

Art. 1.° Ficam nomeados, em virtude de habilitação em concurso público, de acor-
do com o art. 24, inciso II, da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970 e a Lei 
nº1 3.666, de 05 de julho 2012, os candidatos relacionados no Anexo Único deste 

do Quadro Próprio do Poder Executivo – QPPE, para o município de Curitiba.
Art. 2° Os candidatos nomeados terão lotação na Secretaria de Estado da Adminis-
tração e da Previdência – SEAP, nos termos do Inciso I, art. 19, da Lei n° 19.848, 
de 03 de maio de 2019.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 22 de outubro de 2019, 198º da Independência e 131º da República.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                         GUTO SILVA
                        Governador do Estado                                  Chefe da Casa Civil

REINHOLD STEPHANES
Secretário de Estado da Administração e da Previdência

104008/2019

 104011/2019

DECRETO Nº 3.175

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições le-
gais e sob proposta da Secretaria de Estado da Segurança Pública, bem como o 
contido no protocolo nº 16.010.102-4, 15.200.430-3 e 15.596.838-9,

DECRETA:

Art. 1.º Torna sem efeito, com fulcro no art. 26 e art. 41, § 3.º da Lei nº  6.174, de 
16 de novembro de 1970, as nomeações dos candidatos elencados no anexo I deste 
Decreto, efetivadas pelo Decreto nº 2.060, de 12 de julho de 2019.
 Art. 2.º Ficam nomeados, em virtude de habilitação em concurso público, de acor-
do com os art. 24, inciso II, da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970 e a Lei 
nº 18.008 de 04 de abril de 2014, os candidatos relacionados no anexo II deste 

-
rança Pública. 
Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 22 de outubro de 2019, 198° da Independência e 131° da República.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                         GUTO SILVA
                        Governador do Estado                                  Chefe da Casa Civil           

ROMULO MARINHO SOARES
Secretário de Estado da Segurança Pública

104013/2019
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104014/2019

104021/2019

DECRETO N° 3.176

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista a decisão proferida nos Autos n° 0040203- 92.2018.8.16.0182, bem 
como o contido no protocolado nº 16.086.506-7,

DECRETA:

Art. 1.º Fica nomeado, em virtude de habilitação em Concurso Público, de acordo com 
o art. 24, inciso II, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, FELIPE SAMUEL 
SILVEIRA OLESKOVICZ, RG nº 5036900/SC, Inscrição n° 10.119-2, no cargo As-
sistente de Fiscalização da Defesa Agropecuária, na função de Técnico de Manejo e 
Meio Ambiente, do Quadro da Agência de Defesa Agropecuária do Paraná – ADAPAR.

ao trânsito em julgado do processo referido no preâmbulo.
Art. 3.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 22  de outubro de 2019, 198° da Independência e 131° da República.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                         GUTO SILVA
                        Governador do Estado                                  Chefe da Casa Civil

REINHOLD STEPHANES 
Secretário de Estado da Administração e da Previdência 

104029/2019

DECRETO N° 3.177

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista à decisão prolatada nos autos de n° 0039857-44.2018.8.16.0182, 
do 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba, bem como o contido no 
protocolado n° 15.999.973-4

DECRETA: 

Art. 1.° Fica nomeada, em virtude de habilitação em Concurso Público, de acordo 
com o art. 24, inciso II, da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, THAIS 
ASSIS MOTTA GUIOTTI, RG nº 482510997/SP, Inscrição nº 17.795-4, no cargo 

dos Servidores da Saúde - QPSS, com lotação no município de Telêmaco Borba.

Art. 3.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Curitiba, em 22 de outubro de 2019, 198° da Independência e 131° da República.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                         GUTO SILVA
                        Governador do Estado                                  Chefe da Casa Civil

REINHOLD STEPHANES 
Secretário de Estado da Administração e da Previdência

104032/2019

DECRETO N° 3.178

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
e ainda, em cumprimento à decisão judicial contida nos autos de n° 0003168-
91.2019.8.16.9000, da 4ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Tribunal 
de Justiça do Estado do Paraná – TJPR, consubstanciada no protocolado n° 
16.089.850-0, 

DECRETA: 

Art. 1.° Fica nomeada, em virtude de habilitação em Concurso Público, de acordo 
com o art. 24, inciso II, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970 e Leis nºs. 
11.713, de 07 de maio de 1997, 14.269, de 22 de dezembro de 2003 e 14.825, de 
12 de setembro de 2005, MARIELE KATHERINE JUNGLES, RG n° 4.071.529/
SC, para exercer o cargo de Professor de Ensino Superior, na classe de Professor 
Assistente, Regime de Trabalho de 40 horas semanais. 
Art. 2.° A nomeação destina-se ao suprimento de vagas de Professor de Ensino 
Superior da Universidade Estadual de Ponta Grossa – UEPG, e se dá em caráter 

referido no preâmbulo. 
Art. 3.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Curitiba, em 22 de outubro de 2019, 198° da Independência e 131° da República.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                         GUTO SILVA
                        Governador do Estado                                  Chefe da Casa Civil

REINHOLD STEPHANES 
Secretário de Estado da Administração e da Previdência

104040/2019

DECRETO N° 3.179

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
e ainda, em cumprimento à decisão judicial contida nos autos de n° 0003169-
76.2019.8.16.9000, da 4ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do  Tribunal 
de Justiça do Estado do Paraná – TJPR, consubstanciada no protocolado n° 
16.089.973-5, 

DECRETA: 

Art. 1.° Fica nomeada, em virtude de habilitação em Concurso Público, de acordo 
com o art. 24, inciso II, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970 e Leis nºs. 
11.713, de 07 de maio de 1997, 14.269, de 22 de dezembro de 2003 e 14.825, 
de 12 de setembro de 2005, STELLA DE BORTOLI, RG n° 4.948.827-0, para 
exercer o cargo de Professor de Ensino Superior, na classe de Professor Adjunto, 
Regime de Trabalho de 40 horas semanais. 
Art. 2.° A nomeação destina-se ao suprimento de vagas de Professor de Ensino 
Superior da Universidade Estadual de Ponta Grossa – UEPG, e se dá em caráter 

referido no preâmbulo. 
Art. 3.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Curitiba, em 22 de outubro de 2019, 198° da Independência e 131° da República.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                         GUTO SILVA
                        Governador do Estado                                  Chefe da Casa Civil

REINHOLD STEPHANES 
Secretário de Estado da Administração e da Previdência

104045/2019

DECRETO N° 3.180

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
e ainda, em cumprimento à decisão judicial contida nos autos de n° 0006297-
29.2019.8.16.0004, da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Curitiba, con-
substanciada no protocolado n° 16.133.739-0, 

DECRETA: 

Art. 1.° Fica nomeado, em virtude de habilitação em Concurso Público, de acordo 
com o art. 24, inciso II, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970 e Leis nºs. 
11.713, de 07 de maio de 1997, 14.269, de 22 de dezembro de 2003 e 14.825, de 
12 de setembro de 2005, DAVI SILVA GONÇALVES, RG n° 9.354.321-1, para 
exercer o cargo de Professor de Ensino Superior, na classe de Professor Assistente, 
Regime de Trabalho de 40 horas semanais. 
Art. 2.° A nomeação destina-se ao suprimento de vagas de Professor de Ensino 
Superior da Universidade Estadual do Centro Oeste – UNICENTRO, e se dá em 

-
cesso referido no preâmbulo. 
Art. 3.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Curitiba, em 22 de outubro de 2019, 198° da Independência e 131° da República.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                         GUTO SILVA
                        Governador do Estado                                  Chefe da Casa Civil

REINHOLD STEPHANES 
Secretário de Estado da Administração e da Previdência

104046/2019

DECRETO Nº 3.181

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
e ainda, em cumprimento à decisão judicial contida nos autos de n° 0047120-
57.2019.8.16.0000, da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná – TJPR, consubstanciada no protocolado n° 16.068.743-6, 

DECRETA: 

Art. 1.° Fica nomeado, em virtude de habilitação em Concurso Público, de acordo 
com o art. 24, inciso II, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970 e Leis nºs. 
11.713, de 07 de maio de 1997, 14.269, de 22 de dezembro de 2003 e 14.825, de 
12 de setembro de 2005, RODRIGO CALATRONE PAIVA, RG n° 00114.803-0/
MS, para exercer o cargo de Professor de Ensino Superior, na classe de Professor 
Adjunto, Regime de Trabalho de 40 horas semanais. 
Art. 2.° A nomeação destina-se ao suprimento de vagas de Professor de Ensino 
Superior da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, e se dá em caráter 

referido no preâmbulo. 
Art. 3.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Curitiba, em 22 de outubro de 2019, 198° da Independência e 131° da República.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                         GUTO SILVA
                        Governador do Estado                                  Chefe da Casa Civil

REINHOLD STEPHANES 
Secretário de Estado da Administração e da Previdência

104048/2019


